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PROJETO DE LEI Nº 026/2013 

 

EMENDA Nº 5 

 

 

Modifica dispositivo do Projeto de Lei 026/2013. 

 

  Dê-se ao art. 5º do Projeto de Lei nº026/2013 a seguinte redação:? 

 

  “Art. 5º. Durante a execução orçamentária de 2014, fica o Prefeito 

autorizado a abrir créditos adicionais ao orçamento fiscal até o montante de 15% (quinze 

por cento) da receita prevista no caput do  artigo 2º desta Lei, com a finalidade de atender 

insuficiência nas dotações orçamentárias, na  forma do artigo 43 da Lei Federal 

4.320/64.”  

 

  

Sala das Comissões, 8 de novembro de 2013. 

 

 

 

Vereador REGINALDO PALMA  

 


